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DECRETO Nº 115/2017, de 20 de Junho de 2017. 
 

 
Decreta RECESSO JUNINO e PONTO 
FACULTATIVO nas Repartições Públicas 
do Município de Gentio do Ouro e 
determina outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor,  
 
CONSIDERANDO a realização dos festejos juninos, na Sede e na Vila de 

Itajubaquara, município de Gentio do Ouro/Ba,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidos o RECESSO JUNINO e PONTO FACULTATIVO nas 
Repartições Públicas Municipais, no período de 23, 26 a 30 de Junho de 2017, conforme 
especificado a seguir.  

 

DATA DENOMINAÇÃO 
23.06.2017 Ponto Facultativo 

24.06.2017 (Sábado) Feriado Municipal 
26 a 30.06.2017 Recesso nas Repartições Públicas 

 

Art. 2º – Os atos administrativos a serem realizados nesse período ficarão mantidos, 
sem prejuízos para os interesses da Administração e a necessidade Pública.  
 

Art. 3º - O efeito deste Decreto não se aplica aos serviços que, por sua natureza, 
são considerados essenciais, devendo ser mantidos equipes para atendimentos dos 
seguintes serviços:  
  
a) Hospital, Postos de Saúde e Programas da Secretaria Municipal de Saúde; 
b) Limpeza Pública e Coleta de Lixo; 
c) Setor de Tributos; 
d) Setor de Contabilidade; 
e) Escolas e Programas da Secretaria Municipal de Educação; 
f) Setor de Convênios e Contratos; 
g) Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
h) Setor de Obras, da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismos e Serviços Públicos. 
 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, 20 de Junho de 2017. 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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